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Trata-se de Pedido de Providências apresentado por FRANCYLDO MARQUES DE ALMEIDA, Técnico Judiciário - Agente de Segurança

Judiciária, vinculado ao Tribunal Regional do Trabalho da 14.ª Região, em face Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, oportunidade em

que requer que seja determinada, ao Regional, a imediata suspensão de recolhimento de contribuição previdenciária sobre a GAS - Gratificação

de Atividade de Segurança, nos termos previstos no Acórdão proferido pelo Conselho Nacional de Justiça nos autos 0003066-85.2018.2.00.0000 e

do Conselho Superior da Justiça do Trabalho no processo 2752-56.2019.5.90.0000.

 

Os autos foram recebidos e autuados pela Coordenadoria de Classificação, Autuação e Distribuição de processos e distribuídos a esta

Conselheira.

 

Posteriormente, o Requerente apresentou a petição de pág. 12-13 (PDF), informando que o Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região resolveu

se abster de recolher contribuição previdenciária tão somente dos agentes de segurança filiados à AGEPOLJUS, o que, em sua ótica, contraria a

decisão emitida pelo Conselho Nacional de Justiça.

 

Após lançado o visto por esta Relatora, o Autor apresentou pedido de desistência requerendo o arquivamento dos autos nos termos dos artigos 51

e 52 da Lei n.º 9.784/99.

 

Com efeito, diante da petição apresentada pelo Requerente, homologo o pedido de desistência, com espeque no inciso VIII do artigo 31 do

Regimento Interno do CSJT, bem como no inciso VIII do artigo 485 do CPC.

 

Notifique-se o Requerente e, após, arquivem-se os autos.

 

Publique-se.
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